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Pregão Eletrônico nº13/2019 

Processo nº: 21000.025712/2018-49 

DECISÃO DE RECURSO INTERPOSTO 

DO RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Interposto pela empresa LOVATH MOBILIÁRIO 

E DIVISÓRIAS LTDA, CNPJ 02.810.540/0001-66, que em síntese questiona a 

habilitação da empresa MULTPLENA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ 04.071.218/0001-98, sob os argumentos de não concordar com a habilitação 

desta no Pregão 13/2019, como se segue: 

a) Alega que o Pregoeiro não atendeu ao disposto no Edital de convocação, 
bem como, ao artigo 41 da Lei 8.666/93, ou seja, “A Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada.”, quando prorrogou o prazo de entrega de documentos, ao permitir 
inclusão de outros documentos irregularmente ou intempestivamente;  
b) Também, que a Licitante apresentou, para comprovação de Qualificação 
Técnica, do item 20.3.2 do Termo de Referência, Certificado de Conformidade 
de validade duvidosa. 
c) Finalmente, que a Licitante não apresentou Atestado de Capacidade 
Técnica, com tempo de experiência o suficiente para a sua qualificação nos 
termos do item 20.4.3 do Termo de Referência. 

 
Em sequência, utilizando o direito à contestação, a MULTPLENA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA apresentou as suas contrarrazões, conforme síntese 

a seguir: 

a) Que não houve violação ao Princípio da Vinculação ao Edital, visto que 
não se deixou de exigir e respeitar o ordenamento normativo; 
b) Que os documentos foram disponibilizados tempestivamente e não 

procedem as alegações da recorrente; 

c) Que o Certificado de Conformidade apresentado é regular e que a 

Recorrente não apresentou evidências da suposta irregularidade. 

Ocasião em que se abriu prazo para a Decisão do Pregoeiro.  

É o brevíssimo relatório.   
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DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO E DAS CONTRARRAZÕES 

A Intenção de recorrer é tempestiva e oportuna, com suas razões 

juntadas também tempestivamente, tanto quanto as contrarrazões da recorrida, 

ocasionando o pronunciamento deste Órgão quanto à matéria de fato e de direito 

constantes no Recurso e nas Contrarrazões.  

DO MÉRITO 

Posto que toda e qualquer licitação se destina a busca da proposta 

mais vantajosa para Administração Pública, passamos a expor nossa Decisão com 

sua fundamentação.      

Da Habilitação 

Inicialmente necessário consignar que Administração Pública, 

convencionou antecipadamente todas as regras, condições e requisitos necessários 

a uma boa prestação de serviço. 

De forma que todas os aspectos que ora são analisados encontram-

se num contexto de legalidade ou de vinculação ao instrumento convocatório, de 

maneira a evitar subjetivismos e decisões discricionárias que possam repercutir na 

obtenção da proposta mais vantajosa para Administração. 

Dessarte, a recorrente alega em suas razões recursais que a Licitante 

MULTIPLENA foi beneficiada irregularmente, quando o Pregoeiro prorrogou o prazo 

para anexar documentos na fase de Aceitação de Propostas. Alega, também, que a 

Licitante apresentou, para comprovação de Qualificação Técnica, referente ao item 

20.3.2 do Termo de Referência, Certificado de Conformidade de validade duvidosa, 

sem, contudo, apresentar provas para tanto. Por fim, que a Licitante não apresentou 

Atestado de Capacidade Técnica, com tempo de experiência o suficiente para a sua 

qualificação nos termos do item 20.4.3 do Termo de Referência. 

Quanto a prorrogação concedida pelo Pregoeiro, vale lembrar que, 

após o encerramento da fase de lances, existem mais duas fases, a primeira diz 

respeito à proposta e outros documentos previstos no edital. Em seguida, após a 
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aceitação da proposta, vem a fase da Habilitação, que é quando são convocados os 

anexos referentes à essa fase, neste sentido, após a aceitação o Licitante convocado 

deverá juntar os demais documentos referentes à habilitação jurídica, econômico-

financeira, fiscal e qualificação técnica, entre outros. 

Destarte, podemos verificar que a aceitação tem tópico próprio na 

fase de julgamento, bem como a habilitação, ou seja, Item 8 e 9 do Edital Eletrônico 

13/2019, como se segue: 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” 
prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por 
meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido 
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) 
horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 
Edital, sob pena de inabilitação. 
9.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens 
acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio 
de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, 
após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante 
autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 
aceito o envio da documentação por meio do e-mail 
licitacao@agricultura.gov.br. 

No que diz respeito ao Certificado de Conformidade e aos Atestados 

de Capacidade Técnica, a área Demandante, após diligência junto aos órgãos 

competentes, concluiu que os documentos apresentados pela Licitante 

MULTIPLENA, são autênticos e válidos, conforme Nota Técnica 

23/2019/DINF/CAPS/CGLI/SE/MAPA, juntada aos autos do processo 

21000.025712/2018-49 no documento SEI (7914479), conforme trecho da conclusão 

exarada pela Demandante a seguir: 

Diante do exposto, no que se refere exclusivamente aos comprovantes de 

regularidade técnica, diante dos documentos apresentados e das diligências 

efetuadas, não vemos óbice ao andamento do processo.  

Diante das evidências levantadas, concluímos que a empresa 

MULTIPLENA detém habilitação suficiente e adequada para exercer a atividade 

proposta no Termo de Referência do Edital Pregão Eletrônico 13/2019, motivo pelo 

qual mantenho a Aceitação e a Habilitação da empresa. 
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CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, em razão dos princípios da legalidade, isonomia, 

impessoalidade, moralidade e da vinculação ao instrumento convocatório, considero 

improcedente o recurso administrativo interposto pela empresa LOVATH 

MOBILIÁRIO E DIVISÓRIAS LTDA, CNPJ 02.810.540/0001-66, mantendo-se a 

decisão que habilitou a proposta da empresa MULTIPLENA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 04.936.559/0001-89. 

 

Brasília, 31 de julho de 2019. 

 

Gil Weber Baião 
Pregoeiro Oficial do MAPA 

 


